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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
GABINETE DO VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA

MOÇÃO nº 261/2022
Requer envio de Moção de Congratulações e Louvor ao Sr. Daniel Viegas Cardoso,  Inspetor-Chefe da 13ª Delegacia de Polícia Rodoviária Federal em Uruguaiana, e aos Policiais Rodoviários Federais  que participaram da  exitosa operação que resultou na apreensão de 35 kg de drogas, no dia 29 de Novembro de 2022, na BR 290.
Documento ____
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O  Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT), vem respeitosamente, nos termos da alínea e, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, requerer que seja enviada a seguinte MOÇÃO de Congratulações e Louvor ao Sr. Daniel Viegas Cardoso,  Inspetor-Chefe da 13ª Delegacia de Polícia Rodoviária Federal em Uruguaiana, e aos Policiais Rodoviários Federais que participaram da exitosa operação que resultou na apreensão de 35 kg de drogas, no dia 29 de Novembro de 2022, na BR 290.
a) Que a presente Moção seja encaminhada individualmente a cada Policial Rodoviário Federal, da 13ª Delegacia de Polícia Rodoviária Federal em Uruguaiana, que participou da exitosa operação que resultou na apreensão de 35 kg de drogas, no dia 29 de Novembro de 2022, na BR 290.
b) Em razão da necessidade preservação da identidade e da segurança dos Policiais Rodoviários Federais, o Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) não identificará nesse documento os nomes dos mesmos. Mas, informará, de forma reservada, ao Setor de Expediente da Câmara Municipal de Vereadores de Uruguaiana, para a elaboração das Moções e envio aos referidos Policiais Rodoviários Federais.
c) Que a presente Moção seja encaminhada ao conhecimento do Ilmo. Sr. Robson de Oliveira Souza, Superintendente Regional da Polícia Rodoviária Federal, em Porto Alegre-RS.
c) Que a presente Moção seja encaminhada ao conhecimento do Ilmo. Sr. Silvinei Vasques, Diretor-Geral da Polícia Rodoviária Federal, em Brasília-DF.
d) Que a presente Moção seja encaminhada ao conhecimento do Exmo. Sr. Anderson Gustavo Torres, Ministro da Justiça e Segurança Pública, em Brasília-DF.
e) Que a cópia desta Moção devidamente assinada pelo Vereador José Clemente da Silva Corrêa seja encaminhada ao conhecimento do Ilmo. Sr. Daniel Viegas Cardoso,  Inspetor-Chefe da 13ª Delegacia de Polícia Rodoviária Federal em Uruguaiana, e dos Policiais Rodoviários Federais, que participaram da exitosa operação que resultou na apreensão de 35 kg de drogas, no dia 29 de Novembro de 2022, na BR 290.
JUSTIFICATIVA
1. 
O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) tomou conhecimento de que na manhã do dia 29 de novembro de 2022, Policiais Rodoviários Federais apreenderam 35 kg de drogas, na BR 290.
2. 
O Vereador José Clemente da Silva Corrêa, que também Preside a Comissão de Segurança Pública da Câmara Municipal de Vereadores de Uruguaiana, manifesta mais uma vez o profundo reconhecimento ao trabalho dedicado, responsável e qualificado dos Policiais Rodoviários Federais e do firme compromisso desses servidores federais com a segurança da população brasileira.
3. 
Da mesma forma, o Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) reconhece e destaca o exitoso e qualificado trabalho realizado pela 13ª Delegacia de Polícia Rodoviária Federal, no combate à criminalidade e à violência nas rodovias federais que ligam nosso município, demonstrando a responsabilidade, a dedicação e o comprometimento dos Policiais Rodoviários Federais com a segurança do povo uruguaianense e da fronteira oeste do Estado do Rio Grande do Sul.
4. Cabe ressaltar que, em uma semana, a Polícia Rodoviária Federal realizou duas exitosas operações de segurança que resultaram da prisão de traficantes de drogas e apreensão de considerável quantia de drogas, o que evidencia a elevada capacidade técnica dos Policiais Rodoviários Federais e o firme compromisso dos mesmos com a segurança em nossas rodovias federais
5. É fundamental que a Casa Legislativa Municipal de Uruguaiana, que é a Casa do Povo Uruguaianense, manifeste, mais uma vez, o reconhecimento ao trabalho dos Policiais Rodoviários Federais da 13ª Delegacia de Polícia Rodoviária Federal em Uruguaiana no combate ao tráfico de drogas nas rodoviais federais que ligam nosso município e o firme compromisso desses servidores federais com a segurança de nosso povo.
Uruguaiana, 28 de novembro de 2022. 
VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA
Bancada do PDT
ljm/cmu/gabJCSC

